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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº 011/2018 

 

Ata de registro de preço, para : Aquisição eventual, futura e parcelada de gêneros alimentícios e 

materiais de limpeza, atendendo as necessidades da Casa de 

Apoio de São Simão localizada em Goiânia-GO, através Fundo 

Municipal de Assistência Social de São Simão-GO. 

Processo Nº : 011/2018 

Validade: 12(doze) meses.   

 

Às 08:00 horas do dia 05 de março de 2018, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO, 

reuniram-se na sala SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO., situada à PRAÇA CÍVICA, nº 01, 

CENTRO, SAO SIMAO, CEP: 75.890-000, Fone: (64) 3553-9500, inscrito no CNPJ sob o nº 

02.056.778/0001-48 , representado pela Pregoeira, Srª. GRACIELLE SOUZA PEREIRA, brasileira, 

portadora do CPF/MF nº 958.906.371-34, e os membros da Equipe de Apoio GLENEA DE BRITO 

COSTA, PATRICIA DOS REIS GAMA LAMANNA, designados pelo Decreto nº 003/2018, de 

03/01/2018, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na regulamentação feita pelo Decreto 

n.º 1127/2005, e Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, em face das propostas vencedoras 

apresentadas no Pregão Presencial nº 007/2018, cuja ata e demais atos foram homologados pela 

autoridade administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  cláusulas seguintes:  

 

DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 

CONTRATADAS,  
ITEM EMPRESA 

8.0, 9.0, 10.0, 11.0, 16.0, 

20.0, 23.0, 29.0 

Nome: CASA DE CARNES SERRA DOURADA LTDA 

CPF: CNPJ: 08.895.582/0001-23 

Endereço: RUA 83  QD F21 SETOR SUL 848 
Fone: 0623218229 

Email: daniele.azevedo218@gmail.com 
REPRESENTANTE LEGAL:  

NOME: JONATAS DE OLIVEIRA MIRANDA  

RG: 1933000 2ª VIA  
CPF: 708.873.491-53 

2.0, 3.0, 4.0, 5.0, 6.0, 7.0, 

12.0, 13.0, 14.0, 15.0, 17.0, 

18.0, 21.0, 22.0, 24.0, 25.0, 
27.0, 32.0, 34.0, 36.0, 37.0, 

38.0, 39.0 

Nome: COMERCIAL VILA BELA LTDA - ME 

CPF: CNPJ: 09.266.554/0001-00 

Endereço: RUA 46 QD 89 LT. 20 VILA BELA S/N 
Fone: 6436583307 

Email: vilabelacomercial@gmail.com 

REPRESENTANTE LEGAL:  
NOME: FERNANDO ANTONIO FERREIRA  

RG: MG 20804803 PCEMG 

CPF: 068.404.741-19 

 

Visando a Aquisição eventual, futura e parcelada de gêneros alimentícios e materiais de limpeza, 

atendendo as necessidades da Casa de Apoio de São Simão localizada em Goiânia-GO, através Fundo 

Municipal de Assistência Social de São Simão-GO., conforme quantidades e especificações 

constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital 

do Pregão Presencial n.007/2018, bem como da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) PROMITENTE(S) 

CONTRATADA(S). 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

 

________________________________________________________________________________________________________________ 
 

PRAÇA CÍVICA, nº 01, CENTRO, SAO SIMAO, CEP: 75.890-000, Fone: (64) 3553-9500 

www.saosimao.go.gov.br 

2 

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e 

obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura contratação. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  

 

I. assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo 

máximo 5 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal. 

 

II. A entregar dos materiais na Casa de Apoio: Rua 31-A Qd. 34-A Lt 12 Nº 222 St. Aeroporto, 

Goiânia-GO. A responsável pelo recebimento dos produtos será a servidora pública e Assistente 

Social LAYANE KELE NUNES não superior a 2 (DOIS) dias, contados a partir da data da ordem de 

fornecimento. 

 

III. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo 

MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais obrigações 

assumidas nesta ata. 

 

IV. reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação 

apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no edital do Pregão Presencial nº.007/2018. 

 

V. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da 

assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 

 

VI. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações 

assumidas na presente ARP. 

 

VII. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, 

encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer 

outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos 

Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária. 

 

VIII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, 

exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por 

tal pagamento. 

 

IX. manter o prazo de garantia de 12 (doze) meses, contado da data da entrega definitiva dos bens, na 

forma prevista no  Anexo I  - Termo de Referência, do edital do Pregão Presencial n.007/2018. 

 

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) 

meses, contados da sua assinatura. 
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DO REGISTRO DOS PREÇOS 

 

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais constantes 

desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 

 
ITENS RAZÃO SOCIAL MARCA UND QTD ESPECIFICAÇÃO MENOR 

PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

2 COMERCIAL VILA BELA 
LTDA - ME 

zaeli UN 36 AZEITONA S/ CAROÇO 500 GR- em 
conserva; inteira s/ caroço; imersa em 

líquido, tamanho e coloração uniformes; 

validade mínima 10 meses a contar da data 
de entrega; devendo ser considerado como 

peso liquido o produto drenado; rotulo 

contendo identificação do produto data de 
fabricação e prazo de validade, c/ registro do 

Ministério da Saúde, obedecendo à resolução 

12/78 da CNNPA. Produto de referência La 
Violetera, Vale Fértil ou produto similar ou 

de melhor qualidade 

R$ 10,45 R$ 376,20 

3 COMERCIAL VILA BELA 
LTDA - ME 

 KG 240 BATATA DOCE - Tubérculo de elevada 
qualidade, selecionados e sem defeitos, 

suficientemente desenvolvidos, com aspecto, 

aroma e sabor típicos da variedade com 
uniformidade no tamanho e cor. Não são 

permitidas rachaduras, perfurações, cortes e 

lesões mecânicas ou provocadas por insetos 
ou doenças. Deve estar livre de sujidades, 

terra ou resíduo de fertilizante aderente à 

casca. Ausência de odor e sabor estranho, 
assim como parasitas e larvas. Quanto as 

características microbiológicas deve 

obedecer a legislação vigente, de acordo com 
a resolução 12/78 da CNNPA. 

R$ 3,21 R$ 770,40 

4 COMERCIAL VILA BELA 

LTDA - ME 

 KG 600 BATATA INGLESA- lavadas ou escovadas, 

classe maior que 42 até 70mm, sem defeitos 

graves (podridão úmida, seca, coração oco 
ou negro), apresentação firme, inteira, 

desprovida de odor ou sabor estranho, sem 
material terroso ou sujidade, livres de 

substancias tóxicas ou nocivas. Embaladas 

em sacos reforçados, atóxico, contendo 
50kg, a Embalagem deverá constar rótulo 

indicando dados do produto; de acordo com 

a resolução 12/78 da CNNPA.  

R$ 2,83 R$ 1.698,00 

5 COMERCIAL VILA BELA 
LTDA - ME 

 KG 240 BETERRABA-BETERRABA- Tamanho 
uniforme: Tubérculo de elevada qualidade e 

sem defeitos, suficientemente 

desenvolvidos, com aspecto, aroma e sabor 
típicos da variedade e uniformidade no 

tamanho e cor. Não são permitidas 

rachaduras, perfurações e cortes. Os 
tubérculos próprios para o consumo devem 

proceder de espécimes vegetais genuínos e 

sãos, e satisfazer as seguintes condições 

mínimas: serem de colheita recente; serem 

suficientemente desenvolvidos, com 

tamanho, aroma, sabor e cor próprios da 
espécie; não estarem danificados por 

quaisquer lesões de origem mecânica que 

afetem sua aparência; estarem livres de 
enfermidades; estarem livres de terra 

aderente à casca; estarem isentos de umidade 

externa anormal, odor e sabor estranhos; 
estarem livres de resíduos de fertilizantes, a 

polpa deverá estar intacta e limpa; quanto às 
características Microbiológicas, os 

tubérculos deverão obedecer a legislação 

R$ 2,96 R$ 710,40 
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vigente. Não deverá apresentar sujidades, 
parasitos e larvas, de acordo com a resolução 

12/78 da CNNPA. 

6 COMERCIAL VILA BELA 
LTDA - ME 

COPOCE
NTRO 

UN 5 CAIXA DE MARMITEX R$ 40,00 R$ 200,00 

7 COMERCIAL VILA BELA 

LTDA - ME 

 KG 276 Cara Extra A: Tubérculo limpo de elevada 

qualidade, selecionados e sem defeitos, 

suficientemente desenvolvidos, com aspecto, 
aroma e sabor típicos da variedade com 

uniformidade no tamanho e cor. Não são 

permitidas rachaduras, perfurações ,cortes e 
lesões mecânicas ou provocadas por insetos 

ou doenças. Deve estar livre de sujidades, 

terra ou resíduo de fertilizante aderente à 
casca. Ausência de odor e sabor estranho , 

assim como parasitas e larvas. Quanto as 
características microbiológicas deve 

obedecer a legislação vigente. 

R$ 3,21 R$ 885,96 

8 CASA DE CARNES 

SERRA DOURADA LTDA 

MATA 

BOI 

KG 240 CARNE BOVINA DE 2 TIPO 

FRALDINHA .  sem osso,  sem aponevroses, 
sem  tendões, sem nervos e  homogeneizado. 

percentual  de tecido adiposo máximo  de 

5%. cor vermelho-cereja,  odor e sabor 
próprio. os  padrões microbiológicos,  físico-

químicos, microscópico. 

R$ 18,40 R$ 4.416,00 

9 CASA DE CARNES 
SERRA DOURADA LTDA 

MATA 
BOI 

KG 120 CARNE DE 1 , COXÃO MOLE proveniente 
de machos da espécie bovina, sadios, 

abatidos sob inspeção veterinária. Sem osso. 

Os recortes deverão ser cortados em cubos 
com dimensões de 2 cm X 2cm X 2cm, 

EXTRA LIMPA, com cor, cheiro e sabor 

próprios. A carne em cubos deverá ser 
processada a partir das peças do corte: conter 

no máximo 5% de gordura ser isenta de  

tecidos inferiores como (cartilagens, ossos, 
aponevroses, tendões, coágulos, nodos 

linfáticos, etc.) e ter no máximo 1,0% de soro 

na embalagem. Deverá ser elaborado de 
acordo com o Regulamento Técnico 

paraCondições Higiênico-Sanitárias e de 

Boas Práticas de Fabricação para 
Estabelecimentos 

Elaboradores/Industrializadores de 

Alimentos. O produto deve apresentar-se 
livre de parasitas e de qualquer substância 

contaminante que possa alterá-la ou encobrir 

alguma alteração. Aspecto: característico; 
cor: característica, sem manchas pardacentas 

ou esverdeadas; odor: característico; textura: 

característica. 

R$ 21,99 R$ 2.638,80 

10 CASA DE CARNES 

SERRA DOURADA LTDA 

MATA 

BOI 

KG 840 CARNE MOIDA-PATINHO, Carne bovina: 

Patinho, moído, limpo, isento de tecido 

adiposo aparente e isento de tecido 
conjuntivo de revestimento, apresentar cor e 

odor característicos, e suas condições 

deverão estar de acordo com a NTA-3 
(Decreto12486, de 20/10/78 e 

(MA.2244/97). Validade: 07 (sete) dias. 

(3825-3 - UF 003) obs.: quantidade excessiva 
de gordura no interior da embalagem será 

devolvida. 

R$ 20,99 R$ 

17.631,60 

11 CASA DE CARNES 

SERRA DOURADA LTDA 

BONASA KG 720 CARNE SUÍNA (PERNIL) Alimento com 

ausência de características organolépticas 
(cheiro e cor). Alimento fresco, refrigerado e 

NÃO congelado, de origem frigorífica e não 

de matadouros clandestinos. Alimento que 
apresente coloração branca ou rosa 

acinzentada; Gordura branca. Cheiro 
agradável. 

R$ 14,95 R$ 

10.764,00 
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12 COMERCIAL VILA BELA 
LTDA - ME 

 KG 240 Cebola Sem defeito, suficientemente 
desenvolvida, com aspecto e sabor típicos da 

variedade e uniformidade no tamanho e cor. 

Não serão permitidos rachaduras, 
perfurações e cortes. Características gerais: 

deverá estar livre de enfermidades, de 

umidade externa anormal, de resíduos de 
fertilizantes. Quanto às características 

microbiológicas, deverá obedecer a 

legislação vigente (Anvisa). Quanto às 
características microscópicas não deverá 

apresentar sujidade e parasitas. 

R$ 2,61 R$ 626,40 

13 COMERCIAL VILA BELA 
LTDA - ME 

 KG 240 Cenoura Extra AA (tamanho entre 22 a 26 
cm): Raiz de elevada qualidade e sem 

defeitos,  suficientemente desenvolvidos, 

com aspecto, aroma e sabor típicos da 
variedade e uniformidade no tamanho e cor. 

Não são permitidas rachaduras, perfurações 

e cortes. Os tubérculos próprios para o 
consumo devem proceder de espécimes 

vegetais genuínos e sãos, serem de colheita 

recente; não estarem danificados por 
quaisquer lesões de origem mecânica que 

afetem sua aparência; estarem livres de 

enfermidades; estarem livres de terra 
aderente à casca; estarem isentos de umidade 

externa anormal, odor e sabor estranhos, de 

resíduos de fertilizantes. A polpa deverá estar 
intacta e limpa. Quanto as características 

microbiológicas os tubérculos devem 

obedecer aos padrões da ANVISA. Quanto 
às características microscópicas não deverá 

apresentar sujidades, parasitos e larvas. 

R$ 2,82 R$ 676,80 

14 COMERCIAL VILA BELA 
LTDA - ME 

 KG 240 CHUCHU- Legumes de elevada qualidade, 
suficientemente desenvolvidos. Devem 

apresentar aroma, sabor, coloração e 

tamanho uniforme e típicos da variedade. 

Não são permitidos nos legumes defeitos que 

alterem a sua conformação e aparência. Os 

legumes próprios para o consumo devem ser 
procedentes de vegetais genuínos, estarem 

livres de enfermidades; não danificados por 

qualquer lesão de origem mecânica ou por 
insetos; não estarem sujos de terra; não 

conterem corpos estranhos aderentes, isentas 

de umidade externa anormal, odor e sabor 
estranhos. CARACTERÍSTICAS 

MICROBIOLÓGICAS: Os legumes deverão 

obedecer aos padrões estabelecidos pela 
ANVISA. Características microscópicas: 

Ausência de sujidades, parasitos e larvas, de 

acordo com a resolução 12/78 da CNNPA. 

R$ 2,82 R$ 676,80 

15 COMERCIAL VILA BELA 

LTDA - ME 

COPOCE

NTRO 

CX 24 COPO DESCARTÁVEL 200 ML CAIXA 

COM 25 PCT  EM PLÁSTICO PARA 

ÁGUA, CAPACIDADE 200ML. 
ACONDICIONADO EM PACOTE 100X1, 

CONTENDO 25 PCTS. 

R$ 74,95 R$ 1.798,80 

16 CASA DE CARNES 

SERRA DOURADA LTDA 

SUPER 

FRANGO 

KG 840 COXAS E SOBRECOXAS DE  FRANGO-

Produto resfriado - temperatura 4 a 6° - carne 
com aspecto próprio, não amolecido e nem 

pegajoso, cor, cheiro e sabor próprio, sem 

manchas esverdeadas, livres de parasita e 
sujidades.  Embalagem individual, limpa e 

íntegra. Perdas máximas de 30% após 

descongelamento e retirada de peles, Rotulo 
contendo data fabricação, validade, peso, 

ingredientes, carimbo do SIF; e suas 
condições deverão estar de acordo com a 

NTA-76(Dec. 12486 de 20/10/780 e (MA. 

2244/97). Produto de referência Perdigão, 

R$ 5,70 R$ 4.788,00 
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Sadia, Super Frango ou produto similar, ou 
de melhor qualidade. "Obs.:  A MARCA 

BELLO NÃO SERÁ ACEITA, DEVIDO 

NÃO ATENDER A QUALIDADE 
DESEJADA 

17 COMERCIAL VILA BELA 

LTDA - ME 

POLITRI

Z 

PC 72 ESPONJA D LIMPEZA DUPLA FACE 

PCT 10 UNI, (UMA ABRASIVA E OUTRA 
ESPONJOSA) 

COM:ALTURA:2,00CENTÍMETROS,  

LARGURA:7,00  
CENTÍMETROS,PROFUNDIDADE:13,00 

CENTÍMETROS.1 QUALIDADE. 

PACOTE COM 10 UNIDADES. 

R$ 10,65 R$ 766,80 

18 COMERCIAL VILA BELA 
LTDA - ME 

ASSOLA
N 

PC 72 ESPONJA DE AÇO PC - PRODUTO DE 
REFERENCIA: BOMBRIL OU PRODUTO 

SIMILAR OU PRODUTO DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$ 1,48 R$ 106,56 

20 CASA DE CARNES 

SERRA DOURADA LTDA 

UCHOA KG 240 LINGUIÇA TOSCANA R$ 12,95 R$ 3.108,00 

21 COMERCIAL VILA BELA 
LTDA - ME 

MUCAM
BO 

PA 48 LUVA DE LÁTEX NATURAL, PARA 
LIMPEZA, CANO MÉDIO, TAMANHO 

MÉDIO, indicada para trabalhos leves, 

protegendo o trabalhador em operações tais 
como: Higiene e Limpeza, Construção Civil, 

Saneamento, Prestadoras de Serviços e 

outras. Luva de segurança confeccionada em 
borracha natural (Látex), revestida 

internamente com flocos de algodão, 

antiderrapante na face palmar e nos dedos, 
lisa na face dorsal e punho 

R$ 4,99 R$ 239,52 

22 COMERCIAL VILA BELA 

LTDA - ME 

QUERO UN 60 MAIONESE 1 KG- Emulsão cremosa obtida 

com ovos e óleos vegetais; com adição de 

condimentos; substancias comestíveis e sem 
corantes; de consistência cremosa; na cor 

amarelo claro; com cheiro e sabor próprios; 

isento de sujidades e seus ingredientes de 
preparo em perfeito estado de conservação; 

acondicionada em frasco plástico; validade 

mínima de 04 meses a contar da data de 
entrega; hermeticamente fechado. 

Embalagem: pesando Ikg e suas condições 

deverão estar de acordo com aNTA-70 
(decreto 12486, de 20/10/78). Produto de 

referência: Arisco ou produto similar ou 
produto de melhor qualidade. "Obs.: AS 

MARCAS QUERO,DAJUDA SIOLLLE 

SOYAAMELIA ODERICH FUGINI NÃO 
SERÃO ACEITAS DEVIDO NÃO 

ATENDEREN A QUALIDADE E 

RENDIMENTO DESEJADOS." 

R$ 8,50 R$ 510,00 

23 CASA DE CARNES 
SERRA DOURADA LTDA 

SO 
MANDIO

CA 

KG 240 MANDIOCA -descascada, crua, deve estar 
branca e uniforme, fácil para cozinhar, de 1ª 

qualidade, de acordo com a resolução 12/78 

da CNNPA. 

R$ 4,00 R$ 960,00 

24 COMERCIAL VILA BELA 

LTDA - ME 

DELICIA UN 60 MARGARINA C/SAL S/GORDURA 

TRANS 500G Margarina (tipo Delicia, 

Qualy) ou produto similar à essas 

características citadas abaixo.  -Margarina 

vegetal com sal e com 500g.                   -

Livre de gorduras TRANS, oriunda de óleo 
vegetal   comestível, contendo vitaminas, 

açúcar e cloreto de sódio dentro dos padrões 

legais. Composição   centesimal aproximada 
devera ser: proteínas 0,1g,   lipídios 60 a80g 

e glicídios 0,0g, 1.500 UI de vitamina A, 

cremosa, com adição de sal, produzida e 
embalada dentro das normas que determina a 

legislação. Embalada primária em potes 

plásticos contendo 500g devidamente 
rotulada conforme legislação vigente. 

R$ 3,99 R$ 239,40 
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Validade mínima de 04 (quatro) meses e 
fabricação não superior a 30 (trinta) dias da 

entrega do produto. O produto deverá ser 

entregue com o volume interno intacto, sem 
qualquer alteração física na consistência. 

25 COMERCIAL VILA BELA 

LTDA - ME 

QUERO UN 240 MILHO VERDE 200 G - Milho verde em 

conserva. - Produto que forneça em uma 
porção de 20g, O(zero)% de gorduras totais, 

saturadas e transa, que a fibra alimentar seja 

acima ou igual a 06g, e a quantidade de sódio 
seja menor ou igual a 340mg.-Grãos de 

milho selecionados, oriundos de plantas 

sadias, produzido e embalado dentro dos 
padrões legais conforme determina a 

legislação vigente. Embalagem primaria: lata 

com peso líquido de 200g, devidamente 
rotulada contendo todas as informações 

nutricionais, data de validade, fabricação, 

conforme determina a legislação vigente. 
Validade mínima de 10 (dez) meses e 

fabricação não superior a 30 (trinta)dias da 

entrega do produto. Produto de referência: 
Predlecta, Quero ou produto similar ou de 

melhor de qualidade 

R$ 1,65 R$ 396,00 

27 COMERCIAL VILA BELA 
LTDA - ME 

MILI FD 12 PAPEL HIGIÊNICO C/ 64 UNID - cada rolo 
com 60 metros, folha dupla, excelente alvura, 

maciez e alta absorção. prático, não esfarela, 

não rasga com facilidade, tecnologia 
exclusiva de almofada de maciez. Papel 

neutro gofrado 100% celulose virgem 

R$ 61,68 R$ 740,16 

29 CASA DE CARNES 

SERRA DOURADA LTDA 

SUPER  

FRANGO 

KG 240 PEITO DE FRANGO , carne in natura, 

apresentação com osso, resfriada, sem 
tempero, tipo 1 

R$ 7,48 R$ 1.795,20 

32 COMERCIAL VILA BELA 

LTDA - ME 

 UN 300 REPOLHO VERDE-  Hortaliças de elevada 

qualidade, suficientemente desenvolvidas, 
compactas e firmes. É indispensável 

uniformidade na coloração, tamanho e 

conformação. Próprias para o consumo, 
devendo ser procedentes de culturas sadias, 

serem de colheita recente, apresentando grau 

ideal no desenvolvimento do tamanho, 
aroma, cor e sabor que são próprios da 

variedade. Estarem livres de terra, resíduo de 

fertilizantes ou produtos químicos aderente 
nas folhas. Isentam de umidade externa 

anormal, odor e sabor estranho. 

CARACTERÍSTICAS 
MICROBIOLÓGICAS: conforme legislação 

vigente. Ausência de sujidades, parasitas e 

larvas, de acordo com a resolução 12/78 da 
CNNPA. 

R$ 3,16 R$ 948,00 

34 COMERCIAL VILA BELA 

LTDA - ME 

BRILHA

NTE 

UN 24 SABÃO EM PÓ 1KG  1º QUALIDADE, 

azul, acondicionado em caixa resistente de 1 
Kg.PRODUTO DE REFERENCIA: OMO, 

YPE PREMIUM, ARIEL OU PRODUTO 

SIMILAR OU DE MELHOR 
QUALIDADE. 

R$ 6,80 R$ 163,20 

36 COMERCIAL VILA BELA 

LTDA - ME 

INDUPL

ASTIL 

PC 12 SACO DE LIXO 100 LITROS 

REFORÇADO, PCT. C/ 100 UNIDS.Saco 

plástico, para lixo, em polietileno, com 
parede de 0,8 micras de espessura, na cor 

preta, capacidade de 100 lts. 1  qualidade. 

R$ 36,25 R$ 435,00 

37 COMERCIAL VILA BELA 
LTDA - ME 

INDUPL
ASTIL 

PC 12 SACO DE LIXO 40 LTS. PRETO 
REFORÇADO (100X1)Saco plástico, para 

lixo, em polietileno, com parede de 0,16 

micras de espessura, na cor preta, capacidade 
de 40 lts.,pacote com 100unidades, 1ª  

qualidade. 

R$ 25,29 R$ 303,48 

38 COMERCIAL VILA BELA 
LTDA - ME 

INDUPL
ASTIL 

PC 12 SACO DE LIXO 60 LTS., PCT. C/ 100 
UNIDS. Saco plástico, para lixo, em 

R$ 29,00 R$ 348,00 
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polietileno, com parede de 0,8 micras de 
espessura, na cor preta, capacidade de 60 lts., 

pacote com 100 unidades, 1ª qualidade. 

Produto de referência: SANTA MARIA, 
AZEPLAST, ESFRE BOM ou produto 

similar ou de melhor qualidade. 

39 COMERCIAL VILA BELA 
LTDA - ME 

 UN 240 TOMATE  Produto fresco com a ausência de 
oxidação (início de putrefação ou até mesmo  

machucados  causados pelo transporte livre 

de fertilizantes).Bem desenvolvido, de 
tamanho médio, isento de larvas ou parasitas, 

bem como de danos por estes provocados. 

Pouco tempo de estocagem. Fornecido em 
embalagens limpas, secas, de material que 

não provoque alterações externas ou internas 

nos produtos e não transmita odor ou sabor 
estranho aos mesmos. 

R$ 3,70 R$ 888,00 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

 

CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:  

 

I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a 

indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 

Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos 

participantes desta Ata; 

 

II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

 

III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do Órgão 

Gerenciador; 

 

IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa 

oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de 

computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 

 

DA CONTRATAÇÃO 

 

CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 

Presencial n. 007/2018, o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou órgãos participantes, visando 

alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente com um ou mais 

fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das 

detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os preços registrados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ÓRGÃO 

GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 

específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 

igualdade de condições. 
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CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos 

órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura 

deste. 

 

DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

 

CLÁUSULA NONA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 

fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente 

entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos bens entregues, 

devidamente atestada pelo setor responsável, em até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/transferência bancário(a), 

mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes. 

 

Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO. 

 

b) Certidão Negativa de Débito - CND do INSS; 

 

c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 

 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

 

Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos municipais 

será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar novos prazos 

previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e consequente aprovação. 

 

DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 

 

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo ao 

Órgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos fornecedores registrados. 

 

Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 

 

I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao 

praticado no mercado; 

 

II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
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III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores que não 

tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 

 

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o 

Órgão Gerenciador da Ata poderá: 

 

I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas 

nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

 

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 

fornecimento dos materiais; 

 

III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação; 

 

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver 

êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 

cancelado quando: 

 

I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 

 

II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, sem 

justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 

 

IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 

 

V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 

praticados no mercado; 

 

VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 

impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu origem à esta 

ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 

validade desta Ata; 

 

Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 

MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante solicitação 

fundamentada e aceita. 

 

DAS PENALIDADES 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o MUNICÍPIO poderá, 

garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

 

I. advertência; 

 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 

 

III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com o 

MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

 

IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 

promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos seguintes 

casos, independentemente da aplicação de multas: 

 

I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o MUNICÍPIO; 

 

II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade não 

recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de inidoneidade; 

 

III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços do 

MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Decorridos 2 (dois) dias de atraso na entrega dos bens, sem que 

tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o descumprimento total das 

obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa prevista no inciso II da Cláusula Décima 

Quarta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão desta. 

 

Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não impede 

que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de Preço do 

fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima Quarta, em seus incisos 

I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório da PROMITENTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 

 

Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este insuficiente, 

caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 2 (dois) dias corridos, 

contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 

 

Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o MUNICÍPIO 

poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este suficiente, far-se-á a sua 

cobrança judicialmente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 

premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com interesses 

escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou aplicações sucessivas 

das outras penalidades anteriormente descritas. 

 

Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 

GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo legal, a 

ampla defesa e contraditório, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da abertura de vista, 

podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 

 

DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 

gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as 

condições e as regras estabelecidas na Lei nº. º 8.666/1993, Decreto Federal nº 7.892/2013 e no 

Decreto Municipal n.º ________. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com órgão gerenciador.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o 

item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens 

do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 

órgãos participantes. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata de 

registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que aderirem. 

 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 

interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão Presencial n.007/2018 

e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, em caso de conflito, as 

disposições do Edital sobre as das propostas. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: O presente registro decorre de adjudicação às 

PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações 

constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Presencial n.007/2018, conforme decisão do 

Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata datada de 05 de março de 2018, e homologação feita pelo 

senhor Prefeito Municipal. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o gerenciamento 

da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DO GESTOR DA ARP: Fica responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização quanto à completa execução do Contrato,  conforme exige o inciso 

XX, do art. 16 da IN n° 015/2012, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de Goiás, o(a) 

servidor(a) WILBER FLORIANO FERREIRA . 

 

Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 

execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 

 

São Simão-GO em 05, de março de 2018. 

 

 

 

______________________________ 

MUNICÍPIO - Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

CONTRATADA(S): 

 

 

______________________________ 

CASA DE CARNES SERRA DOURADA LTDA 

 

 

______________________________ 

COMERCIAL VILA BELA LTDA - ME 

 

 

 


